
ASSUNTO:DISTRIBUIÇÃO: ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS

ASSUNTO:PROVAS NACIONAIS NÃO FIXAS 2022/2023 – 1ª FASE – ESTRUTURA PROVISÓRIA DAS 
PROVAS - DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS - ATUALIZAÇÃO

Em  referência  ao  assunto  em  epígrafe, na  sequência  do  Comunicado  Ofciaa  nº  111  da  época
2021/2022 e de acordo com o disposto no Ponto 9.1 deste Comunicado, informa-se:

1 - PO.0  4   – Campeonato Nacional Seniores   Sub-20    Masculinos  

1.1- Estrutura da Prova
Zona 1 - AA Braga
Zona 2 - AA Porto
Zona 3 - AA Aveiro / AA Casteao Branco / AA Viseu
Zona 4 - AA Lisboa / AA Leiria / AA Portaaegre
Zona 5 - AA Setúbal / AA Aagarve

2 - PO.0  6   – Campeonato Nacional   Sub-18   Masculinos  

2.1- Estrutura da Prova
Zona 1 - AA Braga / AA Viana do Casteao
Zona 2 - AA Porto
Zona 3 - AA Viseu / AA Guarda
Zona 4 - AA Aveiro
Zona 5 - AA Leiria / AA Portaaegre / AA Santarém
Zona 6 - AA Lisboa / AA Santarém
Zona 7 - AA Setúbal
Zona 8 - AA Algarve

3 - PO.08 – Campeonato Nacional   Sub-16   Masculinos  

3.1- Estrutura da Prova
Zona 1 - AA Braga
Zona 2 - AA Porto
Zona 3 - AA Viseu / AA Guarda
Zona 4 - AA Aveiro
Zona 5 - AA Leiria / AA Casteao Branco / AA Portaaegre / AA Santarém
Zona 6 - AA Lisboa / AA Santarém
Zona 7 - AA Setúbal
Zona 8 - AA Algarve
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4 - PO.11 – Campeonato Nacional Seniores   Sub-21   Femininos   

4.1- Estrutura da Prova
Zona 1 - AA Braga
Zona 2 - AA Porto
Zona 3 - AA Aveiro / AA Leiria / AA Viseu
Zona 4 - AA Lisboa / AA Setúbaa / AA Aagarve

5 - PO.12 – Campeonato Nacional   Sub-18   Femininos  

5.1- Estrutura da Prova
Zona 1 - AA Braga
Zona 2 - AA Porto
Zona 3 - AA Aveiro / AA Viseu
Zona 4 - AA Leiria / AA Portaaegre / AA Santarém
Zona 5 - AA Lisboa / AA Aagarve / AA Setúbaa

6 - PO.13 – Campeonato Nacional   Sub-16   Femininos  

6.1- Estrutura da Prova 
Zona 1 - AA Braga
Zona 2 - AA Porto 
Zona 3 - AA Viseu 
Zona 4 - AA Aveiro 
Zona 5 - AA Leiria  / AA Santarém 
Zona 6 - AA Lisboa
Zona 7 -  AA Algarve / AA Setúbaa 

7  -  PO.03   e  PO.10     –  de  acordo  com  o  Comunicado  Ofciaa  nº  111  da  época  2021/2022,
posteriormente sairá uma informação com a estrutura das Provas.

8 - PO.14, PO.15 e PO.40 - de acordo com os reguaamentos específcos da respetva prova.

9 - Informações

9.1 - A consttuiçço provisória das Zonas atrás referidas poderá sofrer alterações de acordo com
as inscrições defnitvas dos Caubes, e eventuais acordos entre Associações após a pubaicação deste
Comunicado.  Os  apuramentos  e  forma  de  disputa  das  restantes  fases  das  Provas  serço
comunicados oportunamente.

9.2 - A Delegaçço de competências será atribuída às Associações Regionais indicadas a Bold nos
pontos anteriores deste Comunicado.  Após a 1ª Fase é obrigatória a reaaização de uma Prova
Compaementar  para  os  Caubes  não  apurados  para  a  2ª  Fase,  sendo  que  poderá  haver
reagrupamento com outras zonas, se taa for necessário devido ao número de caubes partcipantes.

9.3  -  A  nomeaçço  dos  quadros  de  arbitragem para  os  jogos  inter-regionais  deve  ter  como
princípio  base  a  reduçço de custos  para  a  equipa  visitada. Assim,  aconseaha-se  sempre  que
possívea, que os quadros de arbitragem pertençam à associação da equipa visitada, ou caso de não
ser possívea, compete à associação na quaa foram deaegadas competências à resoaução da questão.



9.4 - Ter em atençço as datas previstas para trabalhos das Seleções Nacionais e no que se refere
à PO.03 e PO.10, às datas previstas para a PO.20 e PO.23, respetvamente.

9.5  - Apenas é permitdo agendar jogos regionais ou inter-regionais nos dias de jogo da Seaeção
Nacionaa A Mascuaina e Feminina, 3 horas antes do início do jogo da Seaeção e 2 horas após o
término do mesmo.

9.6 - É obrigatória que a criaçço de todas as Provas seja feita no Sistema de Informaçço  (inscrição
de equipas, pedido de homoaogação de campo, sorteio, caaendário, boaetns de jogo, resuatados,
caassifcação, etc...)

Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus fliados deste Comunicado.

Lisboa, 08.09.2022

                                                                        A Direção


